
PROJETO DE LEI Nº 4092/2015
Declara de utilidade pública a Associação Verde Vivo.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica declarada e reconhecida como utilidade pública a Associação Verde Vivo.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 26 de janeiro de 2015.

LINDOMAR FRANCISCO TAVARES
Vereador
JUSTIFICATIVA:
Fundada em 13 de junho de 2013, a Associação Verde Vivo é pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 18.170.831/0001-44, com personalidade jurídica de direito privado, sem fins econômicos lucrativos, constituída na forma da lei, mediante o exercício de livre associação, por tempo indeterminado, de caráter organizacional, promocional, recreativo e educacional, sem cunho político ou partidário, com sede e foro na cidade Patos de Minas.

A Associação Verde Vivo tem a finalidade de promover, difundir, apoiar e aperfeiçoar a prática da educação física, de desportos em geral, formais e não formais, em especial ao Esporte Clube Mamoré, bem como promover as culturas morais, artísticas, cívicas, sociais, recreativas e educacionais dos associados que a compõem além de desenvolver todas as atividades complementares inerentes ao alcance dos objetivos sociais, podendo, ainda, participar de outras sociedades, como quotista ou acionista e, ainda, administrar e promover melhorias no Estádio Bernardo Rubinger de Queiroz, bem como zelar e manter o patrimônio físico e financeiro do Esporte Clube Mamoré.


